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Conselheiros Substitutos
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David Santos Matos
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Júlio César Rôla Saraiva (Procurador)
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Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 99/2024

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Portaria  n° 04/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 12/01/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 01899/2024-3-TC;
RESOLVE conceder,  ao servidor MAX WEBER FERREIRA BARBOSA, Analista de Controle Externo
Ref. 20, 05 (cinco) dias de licença-paternidade, na forma do art. 7º, inciso XIX, combinado com o art. 39, §
3º, da Constituição Federal de 1988, desde 19/01/2024 a 23/01/2024, bem como sua prorrogação, por mais
15  (quinze)  dias,  a  partir  de  24/01/2024  até  07/02/2024,  nos  termos  da  Resolução  Administrativa  nº
02/2018, publicada no DOE/TCE-CE de 24/04/2018.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de fevereiro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 122/2024

PROCESSO Nº: 00032/2024-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
ENTE FEDERATIVO: MERUOCA


